
Atos do Governador
CASA CIVIL

Decreto de 9-2-2007
Designando Nina Beatriz Stocco Ranieri, RG

5.038.985, para exercer a função de Assessor Especial do
Governador, em claro decorrente da dispensa de Maria
Helena Berlinck Martins, RG 3.254.694 (D.O. 22-5-2001).

SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

Decreto de 9-2-2007
Tornando insubsistente o decreto publicado no

D.O. de 11-1-2007, que nomeou Lucia Helena Florêncio,
RG 5.188.918-8, para exercer, em comissão, nos termos
do art. 20, I, da LC 180-78, o cargo de Secretário, Ref. 1,
da EV-C, classificado no Gabinete do Secretário da
Secretaria de Ensino Superior.

SECRETARIA DA JUSTIÇA 
E DA DEFESA DA CIDADANIA

Decretos de 9-2-2007
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1,

da LC 180-78, Gabriela Beck dos Reis, RG 28.532.073-7,
do cargo de Assistente de Planejamento e Controle III,
SQC-I-QSJDC, da Administração Superior da Secretaria e
da Sede.

Nomeando, nos termos do art. 20, I, da LC 180-78,
os abaixo indicados para exercerem em comissão e em
Jornada Completa de Trabalho os cargos a seguir men-
cionados, na referência da EV-C, a que se refere a LC
712-93, do SQC-I-QSJDC:

Administração Superior da Secretaria e da Sede
Assistente de Planejamento e Controle III, Ref. 21:

Luiz Antonio Calazans, RG 38.387.032-X, vago em
decorrência da exoneração de Gabriela Beck dos Reis,
RG 28.532.073-7;

Secretário, Ref. 1: Gabriela Beck dos Reis, RG
28.532.073-7, vago em decorrência da exoneração de
Joyce Camargo Andrade de Oliveira, RG 33.021.796-3
(D.O.2-2-2007).

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

Decretos de 9-2-2007
Nomeando, nos termos do art. 20, I, da LC 180-78,

os abaixo indicados para exercerem em comissão e em
Jornada Completa de Trabalho, os cargos a seguir men-
cionados, nas referências da EV-C, a que se refere a LC
712-93, do SQC-I-QSAP:

Assessor Técnico de Gabinete, Ref. 23
Gabinete do Secretário e Assessorias: Valdir Suzano,

RG 3.339.344-3, vago em decorrência da exoneração de
Pedro Armando Egydio de Carvalho, RG 2.185.670,
publicada em 23-12-2006;

Diretor Técnico de Serviço, Ref. 18
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região

Oeste do Estado - Instituto Penal Agrícola “Dr. Javert de
Andrade” de São José do Rio Preto - Centro de Reabili-
tação - Núcleo de Educação: Maria Silvia Beolchi Dela
Giustina, RG 12.142.930, vago em decorrência da exo-
neração de João Antonio Lopes Poli, RG 09.927.840,
publicada em 19-1-2007;

Secretário, Ref. 1
Gabinete do Secretário e Assessorias: Vanessa

Braga Macias Casares, RG 24.332.444-3, vago em
decorrência da exoneração de Vivian Hoffgen, RG
33.120.434, publicada em 3-2-2007.

Revalidando, à vista do Certificado de Sanidade e
Capacidade Física expedido pelo Departamento de Perí-
cias Médicas do Estado, da Secretaria da Saúde, revali-
da, o decreto publicado em 21-10-2006, na parte em
que, nos termos do art. 4º da LC 959-2004, nomeou:

Celso do Prado, RG 12620344, para exercer em
caráter de estágio probatório e em Regime Especial de
Trabalho Policial, o cargo de Agente de Segurança Peni-
tenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP;

Gilberto Henrique Dalessandro, RG 17287591-2, para
exercer em caráter de estágio probatório e em Regime
Especial de Trabalho Policial, o cargo de Agente de Segu-
rança Penitenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP; Sandro
Roberto Qualharello, RG 235143753, para exercer em
caráter de estágio probatório e em Regime Especial de
Trabalho Policial, o cargo de Agente de Segurança Peni-
tenciária de Classe I, do SQC-III-QSAP; Vanderlei Donizete
de Azevedo, RG 277138395, para exercer em caráter de
estágio probatório e em Regime Especial de Trabalho
Policial, o cargo de Agente de Segurança Penitenciária de
Classe I, do SQC-III-QSAP.

SECRETARIA DA CULTURA
Decretos de 9-2-2007
Exonerando:
nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1 da LC 180-78,

Sarah Marmo Azzari, RG 34.245.308-7, do cargo que
exerce em comissão de Auxiliar de Gabinete, Ref. 4 da
EV-C, a que se refere a LC 712-93, do SQC-I-QSC, em
virtude de sua nomeação para outro cargo público;

nos termos do art. 58, I, § 1º, item 2 da LC 180-78,
Silvia Rubano Lopes dos Santos, RG 9.252.784, do
cargo que exerce em comissão de Secretário, Ref. 1 da
EV-C, a que se refere a LC 712-93, do SQC-I-QSC.

Nomeando, nos termos do art. 20, I da LC 180-78,
as abaixo indicadas para exercerem, em comissão e em
Jornada Completa de Trabalho, os cargos a seguir men-
cionados, nas referências da EV-C, a que se refere a LC
712-93, do SQC-I-QSC:

Gabinete do Secretário e Assessorias
Auxiliar de Gabinete, Ref. 4: Tatiane Cristina Apare-

cida da Silva, RG 27.440.951-3, nomeada em decorrên-
cia da exoneração de Sarah Marmo Azzari, RG
34.245.308-7;

Secretário, Ref. 1: Sarah Marmo Azzari, RG
34.245.308-7, nomeada em decorrência da exoneração
de Maria Bernadete Passos, RG 9.911.295 (D.O.2-2-
2007); Renata Aparecida Costa Ventura, RG
18.311.703-7, vago em decorrência da exoneração de
Silvia Rubano Lopes dos Santos, RG 9.252.784.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 9-2-2007
No processo administrativo 1ªUP-013-2005-SE c/ap.

SE-1.167-2005, sobre recurso: “À vista dos elementos
de instrução constantes dos autos, destacando-se o
pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado e o
parecer 139-2007, da AJG, conheço do recurso inter-
posto por Fábio Luiz dos Santos, RG 20.089.011, ex-
Professor Educação Básica II, do Quadro da Secretaria
da Educação, para, no mérito, negar-lhe provimento,
por falta de amparo legal, restando mantida a decisão
impugnada, em todos os termos, pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos.”

No processo administrativo 1ªCPP-30-2003-SE
c/aps. SE-411-2003, vols. I a IV, sobre recurso: “À vista
dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se o pronunciamento da Procuradoria Geral do
Estado e o parecer 148-2007, da AJG, acrescido do
adendo da chefia do órgão, conheço do recurso inter-
posto por Maria Aparecida Steidle, RG 5.497.022, Pro-
fessor Educação Básica I, do Quadro da Secretaria da
Educação, dando-lhe, quanto ao mérito, parcial provi-
mento, a fim de mitigar a penalidade imposta para a de
suspensão por 60 dias, com fundamento no art. 252 da
Lei 10.261-68.”

No processo administrativo 3ªCPP-29-2003-SE,
vols. I e II c/aps. SE-1.466-2003, sobre recurso: “À vista
dos elementos de instrução constantes dos autos, des-
tacando-se as manifestações colhidas no âmbito da
Procuradoria Geral do Estado e o parecer 152-2007, da
AJG, conheço do recurso interposto por Frama Alves
Teixeira, RG 9.950.185, ex-ocupante de função-ativida-
de de Professor Educação Básica II, do Quadro do
Magistério da Secretaria da Educação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, por falta de amparo legal, man-
tida a decisão impugnada, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.”

No processo administrativo 3ªCPP-80-2003-SE c/ap.
SE-2.133-2003, sobre recurso: “À vista dos elementos
de instrução constantes dos autos, destacando-se o
pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado e o
parecer 153-2007, da AJG, conheço do recurso inter-
posto por Regina Aparecida Mancini, RG 8.457.978, ex-
Professor Educação Básica II, SQF-I-QM, do Quadro do
Magistério da Secretaria da Educação, para, no mérito,
negar-lhe provimento, por falta de amparo legal, fican-
do mantida a decisão recorrida, pelos seus jurídicos fun-
damentos.”

No processo DGP-9.505-2001-SSP, vols. I e II, em
que são interessados Reginaldo do Nascimento e
Outro: “Em cumprimento à decisão proferida pelo
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, nos autos do Mandado de Segurança 127.810-
0/3-00, impetrado por Lourival Bento Costa, RG
6.084.703, transitada em julgado, torno sem efeito o
ato do Secretário da Segurança Pública, publicado no
D.O. de 6-8-2004, na parte em que lhe aplicou a pena
de dispensa, com fundamento nos arts. 33 e 35, IV, da
Lei 500-74, combinados com os arts. 251, IV e 252, da
Lei 10.261-68, determinando sua reintegração na fun-
ção-atividade de Oficial de Serviços e Manutenção,
Ref. 2, Grau B, da Escala de Vencimentos Nível Ele-
mentar, do SQF-II, da DGP, do Quadro da Secretaria da
Segurança Pública, em vaga decorrente de sua própria
dispensa. Encaminhem-se à Secretaria da Segurança
Pública para prosseguimento do presente processo
administrativo disciplinar, observadas as recomenda-
ções assinaladas no aludido parecer.”

No processo administrativo DGP-6.259-2005-SSP,
sobre recurso: “À vista dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se o pronunciamento
da Procuradoria Geral do Estado e o parecer 142-2007,
da AJG, conheço do recurso interposto por Francisco de
Paula Ramos Filho, RG 9.121.021, ex-Carcereiro, do
Quadro da Secretaria da Segurança Pública, para, no
mérito, negar-lhe provimento, por falta de amparo
legal, mantida a decisão impugnada, pelos seus pró-
prios e jurídicos fundamentos.”

No processo administrativo SS-2.381-97, vols. I a X,
sobre recurso: “À vista dos elementos de instrução
constantes dos autos, destacando-se as manifestações
colhidas no âmbito da Procuradoria Geral do Estado e o
parecer 140-2007, da AJG, conheço do recurso interpos-
to por Wilson Pereira de Souza, RG 4.131.756, Médico,
efetivo, Jaciara Vilarino da Cruz, RG 2.034.316, Oficial
Administrativo, CLT, Júlio Nemer El-Helou, RG
2.338.004, Executivo Público aposentado, extranumerá-
rio, Vilma Alves da Costa, RG 10.651.214, Oficial Admi-
nistrativo, efetivo, e Celso Luis Baldesin, RG
11.290.688, Administrador, CLT, do Quadro da Secreta-
ria da Saúde, para, no mérito, negar-lhe provimento,
por falta de amparo legal, mantida a decisão impugna-
da, em todos os termos, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos.”

No processo administrativo SS-36-2003, sobre
recurso: “À vista dos elementos de instrução constantes
dos autos, destacando-se o pronunciamento da Procu-
radoria Geral do Estado e o parecer 137-2007, da AJG,
conheço do recurso hierárquico interposto por Lucilene
Moretto Vilela, RG 15.929.766, ex-Auxiliar de Enferma-
gem, temporária, do Quadro da Secretaria da Saúde,
para, no mérito, negar-lhe provimento, por falta de
amparo legal, mantida a decisão impugnada, pelos seus
próprios e jurídicos fundamentos.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resoluções de 9-2-2007
Autorizando, em caráter excepcional, nos termos

do inc. I, do art. 15, da Lei 500-74, o afastamento de
Maria Elisabete do Carmo Novaes, RG 7.164.526, Chefe
de Seção, da Secretaria de Economia e Planejamento,
para, com prejuízo dos salários, mas sem prejuízo das
demais vantagens de sua função-atividade, prestar ser-
viços junto à Companhia Energética de São Paulo -
Cesp, a partir de 15-1 até 31-12-2007.

Cessando:
a partir de 10-1-2007, os efeitos da resolução CC-53,

publicada em 13-12-2006, que prorrogou o afastamento
de Alex Rogério Camargo de Lacerda, RG 22.750.126,
Professor Educação Básica II, da Secretaria da Educação,
junto à Prefeitura Municipal de Itaberá;

a partir de 31-1-2007, os efeitos da resolução CC-
53, publicada em 13-12-2006, que prorrogou o afasta-
mento de Iracidio Stefanini Borges, RG 9.235.730, Téc-
nico de Laboratório, do Departamento de Estradas de
Rodagem - DER, junto à Agência Reguladora de Servi-
ços Públicos Delegados de Transportes do Estado de
São Paulo - Artesp;

os efeitos das resoluções abaixo especificadas, na
parte em que concedeu gratificação mensal, a título de
representação, aos adiante identificados:

a partir de 19-1-2007
Resolução publicada em 25-5-2006:
Flávio Eduardo Potzik, RG 19.565.626; Mauro

Rodrigues Maia, RG 21.967.396; Wagner Luís Cardoso
Mora, RG 17.270.733;

a partir de 22-1-2007
Resolução publicada em 17-8-2006: Edison Antônio

Grande, RG 5.503.291;
Resolução publicada em 18-10-2006: Celso Antônio

Valinhos, RG 14.235.016;
a partir de 1º-2-2007, os efeitos da resolução CC-

53, publicada em 13-12-2006, que prorrogou o afasta-
mento de Jose Darci Amaral Junior, RG 22.510.337-0,
Agente de Segurança Penitenciária de Classe IV, da
Secretaria da Administração Penitenciária, junto à Fun-
dação Centro de Atendimento Socio-Educativo ao Ado-
lescente - Casa;

a partir de 10-2-2007, os efeitos da resolução CC-
53, publicada em 13-12-2006, que prorrogou o afasta-
mento de Angela Donatiello Lopes, RG 9.544.720, Dire-
tor de Escola, da Secretaria da Educação, junto à Prefei-
tura Municipal de Mauá.

Concedendo e fixando, nos termos do inc. III, art.
22, do Dec. 42.815-98 e com base no inc. III, do art.
135, da Lei 10.261-68, aos abaixo identificados, gratifi-
cação mensal, a título de representação calculado sobre
a importância correspondente a 1,95 vezes o valor da
Ref. 6, Tabela I, da EV-C, prevista no inc. IV, do art. 9º,

da LC 712-93, correndo as despesas à conta de recursos
próprios do orçamento vigente:

180%: a partir de 6-1-2007 - Nádia Costa Canado,
RG 9.429.701-0;

120%: a partir de 1º-2-2007 - Eduardo Koch Borges,
RG 29.187.234-7.

Prorrogando:
em caráter excepcional, nos termos do inc. I, do art.

15, da Lei 500-74, o afastamento de:
Ana Lucia Barsante, RG 12.364.234, Enfermeiro, da

Secretaria da Saúde, para, com prejuízo dos salários,
mas sem prejuízo das demais vantagens de sua função-
atividade, continuar prestando serviços junto à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, do Ministério
da Saúde, até 31-12-2007;

Benvinda Medalha Pereira, RG 9.612.358, Telefonis-
ta, da Secretaria da Segurança Pública, para, sem prejuí-
zo dos salários e das demais vantagens de sua função-
atividade, continuar prestando serviços junto à Casa Mili-
tar do Gabinete do Governador, até 31-12-2007;

Eugenio Campori Neto, RG 7.383.625, Motorista, da
Casa Civil, para, com prejuízo dos salários, mas sem
prejuízo das demais vantagens de sua função-atividade,
continuar prestando serviços junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, até 31-12-2007;

João Alves dos Santos, RG 6.673.567-1, Agente
Administrativo, da Casa Civil, para, sem prejuízo dos
salários e das demais vantagens de sua função-ativida-
de, continuar prestando serviços junto ao Ministério
Público do Estado de São Paulo, até 31-12-2007;

Maria Durcilete de Oliveira, RG 9.221.647-X, Oficial
Administrativo, da Secretaria da Segurança Pública,
para, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens
de sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Maria Nanci Arruda Toledo, RG 6.912.156, Oficial
Administrativo, da Secretaria da Segurança Pública,
para, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens
de sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Maria Rita Policiano Rocha da Silva, RG 10.397.107,
Oficial Administrativo, da Secretaria da Segurança Públi-
ca, para, sem prejuízo dos salários e das demais vanta-
gens de sua função-atividade, continuar prestando ser-
viços junto à Casa Militar do Gabinete do Governador,
até 31-12-2007;

Marta Pereira Lima, RG 18.100.227, Oficial Admi-
nistrativo, da Secretaria da Segurança Pública, para,
sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Neusa Maria da Silva Nazareno, RG 9.883.348, Ofi-
cial Administrativo, da Secretaria da Segurança Pública,
para, sem prejuízo dos salários e das demais vantagens
de sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Sandra Pereira Sodré, RG 17.560.500, Oficial Admi-
nistrativo, da Secretaria da Segurança Pública, para,
sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Rosangela da Silva Barrionuevo Dos Santos, RG
15.599.406, Oficial Administrativo, da Secretaria da
Segurança Pública, para, sem prejuízo dos salários e das
demais vantagens de sua função-atividade, continuar
prestando serviços junto à Casa Militar do Gabinete do
Governador, até 31-12-2007;

Vera Núbia Lima de Carvalho Raposo, RG
16.992.058, Telefonista, da Secretaria da Segurança
Pública, para, sem prejuízo dos salários e das demais
vantagens de sua função-atividade, continuar prestando
serviços junto à Casa Militar do Gabinete do Governa-
dor, até 31-12-2007;

Vilma Nery de Souza, RG 14.445.767, Oficial Admi-
nistrativo, da Secretaria da Segurança Pública, para,
sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Viviane de Oliveira Ruz, RG 9.215.376, Oficial Admi-
nistrativo, da Secretaria da Segurança Pública, para,
sem prejuízo dos salários e das demais vantagens de
sua função-atividade, continuar prestando serviços
junto à Casa Militar do Gabinete do Governador, até
31-12-2007;

Wilma Atolini de Oliveira, RG 6.005.292, Telefonista,
da Secretaria da Segurança Pública, para, sem prejuízo
dos salários e das demais vantagens de sua função-ativi-
dade, continuar prestando serviços junto à Casa Militar
do Gabinete do Governador, até 31-12-2007;

nos termos dos arts. 65 e 66, da Lei 10.261-68, o
afastamento de:
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